
SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS – PISONTEC SOLUTIONS

A empresa PISONTEC COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, inscrita no CNPJ

Nº  12.0007.998/0001-35,  situada  em Olinda/PE,  vem tempes%vamente  através  deste,  solicitar

esclarecimento exposto abaixo:

I - EXIGÊNCIAS INDEVIDAS

“...tendo em vista que a polí)ca de credenciamento de revendas autorizadas, no Brasil,  

da  empresa  Microso/,  proprietária  do  so/ware  Windows  Server,  segundo  a  qual  

somente  as  revendedoras  autorizadas  e  cadastradas  como  parceiras  LSP  (Licensing  

Solu)on Providers) podem comercializar o produto em questão, e as microempresas e  

empresas de pequeno porte são inelegíveis como revendedoras...”

Essa exigência não encontra previsão nos diplomas que norteia os procedimentos licitatórios, a

qual, inclusive, coíbe a prá%ca de atos que sejam tendenciosos ou frustrem o caráter compe%%vo

dos  certames.  Ora,  a  consequência  direta  das  exigências  em  comento  é  a  limitação  de

par%cipantes.

Ainda, o rol de documentos des%nados à habilitação dos licitantes, conforme previsto nos ar%gos

62 a 69 da Nova Lei 14133/2021 é taxa%vo que, embora apresentou algumas pequenas alterações,

manteve quase que em todo as exigência da Lei 8666/93.

Assim  não  é  possível  exigir  do  licitante  outros  documentos  além  daqueles  elencados  nos

mencionados  disposi%vos  legais,  desde  que,  devidamente  jus%ficada  a  necessidade  de  tal

exigência.

Isso  porque  as  exigências  de  habilitação  nos  processos  licitatórios  têm  como  parâmetro

fundamental o art. 37, XXI, da Cons%tuição Federal, que limita as exigências de qualificação técnica

e econômica às ‘indispensáveis à garan%a do cumprimento das obrigações’, com o obje%vo evitar a

restrição da compe%%vidade do certame.

Por  todo  o  exposto,  temos  que  a  exigência  em  comento  não  esta  prevista  em  nenhum  dos

disposi%vos  que  regram  os  processos  licitatórios,  principalmente  que  regulam  a  habilitação

jurídica,  a  qualificação  técnica,  a  qualificação  econômico-financeira  e  a  regularidade  fiscal  ou

trabalhista, devendo, portanto, ser desconsiderada.

II. POSSIBILIDADE DE OFERTAR MODALIDADE DIVERSA

Não existe nenhuma restrição para atender a modalidade solicitada no Edital em epígrafe com a

modalidade  CSP,  que  atende  todas  as  especificações  exigidas,  em  todas  as  caracterís)cas

solicitadas,  com  AS  MESMAS  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS,  DE  SUPORTE,  DE  RENOVAÇÃO  e

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, considerado tão eficiente quanto o indicado no Edital.

Necessário ressaltar que, a Administração Pública deve trabalhar com o escopo de obter sempre o

maior número de propostas possíveis, na busca da que lhe seja mais vantajosa, conforme disposto

no Decreto Federal nº 3.555/2000, que regulamenta a licitação na modalidade pregão. Vejamos.



Art.  4º  A  licitação  na  modalidade  de  Pregão  é  juridicamente  condicionada aos

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da  publicidade,  da  probidade  administra�va,  da  vinculação  ao  instrumento

convocatório,  do  julgamento  obje�vo,  bem  assim  aos  princípios  correlatos  da

celeridade,  finalidade,  razoabilidade,  proporcionalidade,  compe��vidade,  justo

preço, sele�vidade e comparação objeto das propostas.

Parágrafo  único.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que

não comprometa o interesse da Administração,  a finalidade e a segurança da

contratação. (Grifos nossos).

Ainda sobre o tema, destaca-se que o certame licitatório tem como princípio basilar a isonomia

entre  os  licitantes,  com  o  fim  de  proporcionar  a  máxima  compe%%vidade,  buscando  o  maior

número  de  par%cipantes.  Sendo  assim,  é  vedada  exigência  editalícia  que  apenas  impede  a

par%cipação de empresas na licitação.

Pelo demonstrado acima, infere-se que a exigência de modelo de contratação con%da nesse Edital

deve  ser  desconsiderada,  a  fim  de  adequar  o  processo  licitatório  ao  Princípios  da  Ampla

Concorrência e da Isonomia, com aceitação da modalidade CSP.

Estão corretos os nossos entendimentos?

RESPOSTA DO SETOR TÉCNICO:

O entendimento do licitante está incorreto.

A forma de licenciamento foi escolhida de maneira a atender os obje%vos deste regional. O objeto

da licitação especifica claramente que as licenças devem ser do part number: 9EA-01291, o que

não restringe de forma alguma a concorrência, uma vez que existem 17 empresas cadastradas na

microsoI como Parceiros LSP aptos a comercializar tais licenças, conforme consta no endereço

inclusive relacionado no Termo de Referencia: 

hLps://partner.microsoI.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp


